
INDICAÇÃO Nº 
386
, DE 2011

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, estudos no sentido de liberar recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que serão aplicados na reforma, construção de arquibancada e vestiários da quadra poliesportiva localizada no Conjunto Habitacional Gerson Pires de Camargo, na cidade de Nova Campina. 

JUSTIFICATIVA

Os municípios localizados no Sudoeste Paulista estão classificados entre aqueles mais pobres do Estado, e, praticamente, a grande maioria não disponibiliza de recursos próprios para investirem em obras voltadas ao lazer da população. 

Tal situação mereceu especial atenção do Governador Geraldo Alckmin, em recente visita à cidade de Itapeva, quando, sensível aos índices econômico-sociais do sudoeste paulista, comprometeu-se a implementar ações governamentais efetivas, com o propósito de  estreitar a enorme diferença que separa nossa região das outras regiões do Estado.

No que diz respeito às reivindicações supracitadas, temos conhecimento que os moradores do Conjunto Habitacional Gerson Pires de Camargo vem, há bom tempo, reivindicando essas melhorias, objetivando usufruir desse equipamento público em sua plenitude.

Pelo exposto, seria providencial uma ação do Estado, no sentido de autorizar a liberação desse recurso, o qual será aplicado pelo município de Nova Campina proporcionando mais qualidade de vida à sua população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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